
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

CONTRÀTO N'O Í 5/'04

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

A.133nl e alteragões posteriores, que enre si oelebram a
FI]IIDO MTJMCIPAL DE ÀSSISTENCIA SOCIAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
público intemo, CNPJ sob o no 19.498.281/0001-E2, com
sede à Avenida Dezessete de Abril, n' 315, Bairro: Centro,
Capela do Alto Alegre, Búiq neste ato Íepresentada pela
Sr.' Gabriela Almeida de Oliveira Argolo, Secretaria
Munici , doravante denominado CONTRATANTE, e, do

A CONST]LTORH E
LTDA, inscrita

-78, Residente na Rua
Valenga' CEP:

o pela Sr.3 Leyva
PF n" 781.391.045-15,
ra CONTRATADO.
Contrato, com base na

regido no que
e alteragões

s abaixo

nvolvimento
unicipal de
disposigões
s Procegso

14.t

Constitui o ob
de orien
Assistência
estabe lecidas
Administra contrato, e
Anexo Único

O presente

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no 02112023, Dispensa de
Licitação n' 01212023, e proposta comercial apresentada pela CONTRÂTÀDA, que

independente de transcrigão integram este instumento contratual.

Pela perfeira execugão dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de Rl$ 17.í5,00 @ezessete mil quinhentos e quarenta e cinco reais), sendo este

demoninado o valor contratual.

ParágraJo Primeiro: A CONTRÂTADA emitirá e apresentaná Nota Fiscal/Fatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRÂTADA, em caso de erro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Paúgralo Segundo: O pagamento fica oondicionado à oomprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) CertidÍto Conjunta de Débitos relaüvos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Reooita Federal (Lei Federul n" E.2l2l9l a 8.666193);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dento do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 8.66611993);

c) Certidiio Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (ki Federal no

12.440D0 | 1 e 8.6661 1993);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributagão do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou oufo documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de bito a Mun , da sede da licitante ou

domicilio,

Mediante expresso pedi
reajustados pelo IPCA -

ter seus preços
pelo IBGE na data

base do termo de Reaju a data de assinatura do
contrato e do pedido ple

Paúgralo ADA e
elaborar e o contrato,
em período

4.1 - Os no Processo
Adm. No 021
confato.

T ginou este

4.2 - Os e izado por
servidor re da solicitante, o
qual procedeú à la

Paúgrafo Primeiro - após adotados, pelo
Município, .o 14 1.

4.3 - Em caso efetivamente
cabíveis.prestados, o F las

4.4 - O prazo para pr€stagão dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste contato, correrão por conta da seguinte dotagão fixada na Lei
Orçam enüíria Anual:

ÓRGÃo/TINDADE PROJETO/ATIYIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE
P.ECI]RSOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

071I - Fundo
Municipal de
Assistência Social

2036 - Gestâo Descentralizada
do AuxÍlio Brasil

33903900 - Outos Serviços de
Terceiros - Pessoa Juridica 1.660.0000

Para este contrato não foram exigidas garantias.

como: salários,
eou

o contrato;
ente

quejulgaÍ para

I - Constitui obrigaçío da CONTx.r-
a) PÍestar as pelo contratado;

deste instrumento;b) Designar Servidor
c) Efetuar os pagam

tr - Constitui obrigaçIo
a) Responder em despesas decorrentes da

execugão do objeto, postos, contribuigão de

vales-refeições, s trabalhistas;
b) Responder

decoÍrentes
c) Comu à além de

prestar
d) Emitir pela legisl
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata coneção, sem ônus para o MunicÍpio;
f) Entregar os BenVServiços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contsatado de manter, durante toda I execugão do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificaÉo, na contratação diÍetÂ;

Este Contrato

I - Unila

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificagões do objeto, por motivo
devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoragão ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituigão da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condigões originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;

quar ou a teÍceúos,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPETA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do conü-àto tal
como pactuado, respeioda, em qualquer caso, a repartigão objetiva de risco estabelecida no
contsato;

PardgraJo Prlmeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 257o (Vinte e cinco por centQ do valor inicial do
Contato.
Parógrulo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em pÍazo máximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
frnanceiro do oontato.

Dar-se-á a rescisão de p notificação judicial ou
prejuÍzos das sançõesextrajudicial, nas

aplicáveis.

Paúgrulo Prinuiroz NTRATADA, seÉ esta

ressarcida dos devido pela

execugão do Co a

Parágtalo se

àCONTRÁ

Caso o C de cumprir,
total ou fiscalizagão,
ainda que

§ 1o. Na ocorÉncia perdurarem os

seus efeitos, podendo TANTE obrigado
ao pagamento da impo la os.

§ 2".O e sl decorrente de

fo4a maior.

A inexecugão, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRATADA à sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133/21, garaalindo a prévia e ampla
defesa em processo administativo.

§ l'- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos soguintes limites;

II

0,5 % (Cinco décimos por cento), ao diq até o trigésimo dia de atrâso, sobre o valor da
parte do servigo não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

o a rescisão
ainda

serãode rescisão

alor
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO AUTO ALEGRE. tsAHIA

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caníter compensatório e o seu pagaÍnento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas aalei 14.133D1, decorrentes das infiagões cometidas.

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteÍiores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

O presente contrato 3111212023, podendo

ter seu prazo prorrogado alteÍações posteriores.

Fica designado a Sr." J com o objetivo de

acompanhar, ins
J

ao contrato de

acordo com a Le I

Fica eleito o foro M de outro por
mais privile trato
Assim, por e e , em2
(duas) vias de temuúas.

úiq de ko de2023.

ACERTE CONSI,'LTORIA SORIA DE PROJETOS SOCIAIS LTDA
Rep. Sr." Leyva Naiara Souza Almeida

CONTRATADO

Nome: ome:

as ao

'l

cPF'4682t?tt75 70 CPF: 067 152 42s'OB

Testemuúas:
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PREFEITURA ]IIIU N ICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ANEXOÚNICO

1.595,00 R$ 17.545,00
Desenvolvimento de
teinaÍnento e
Municipal

\ RS 17.s4s,00iORTOTAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAFELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

REST,MO DO CONTRATO I\P OÉN023

Contratante: FUIU)O MT MCIPAL DE ASSISTENCIÂ SOCIÂL DE CAPELI\ DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o no 19.49E.2E 1i0001-
82, com sede à Avenida Dezessete de Abril, no 315, Baino: Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representada pela Sr.'Gabriela Almeida de Oliveira Argolo, Secretaria
Municipal.
Contrrtado: ACERTE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE PROJETOS SOChIS
LTDA, inscrita no CII{PJ sob n"1 na Rua Cidade de rio de

Janeiro, 8, Novo H representado pela
Sr.a Leyva Naiara Souza
Objeto: Contratagão de consultoria,
treinamento e capacitação ial no Município de

Capela do Alúo Alegre-
Fundamentaçío Legal:
Valor do Contrato: R$ I cinco reais)
Data da Assinatura: l8
Vigência: 3l de bro

5,00
aneiro de

,)
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MUNICIPIO

A O 2023. BAHIA ' PODER EXECUTIVO
o8 DE FEVEREIRO DE 2023'ANO Xlll' M 02&í5

PREFEITURA iIIUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO AI.E§,REI8A

RESLIMO DO CONTRATO N'015/2023

CONtrAtANtE3 FI,NDO MT'MCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO

ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo, GNPJ sob o n' 19.498.281/0001-82, com

sede à Avénida Deiessete de AbÍil, nt3l5, Bairro: Cento, Capela do Alto Alegre, Búig neste

ato representada pela sr.. Gabrlela Atmeida de oliveira Argolo, Secretaria Municip4. __ -_
CONITAtAdO: AôERTE CONSuLTORII E ASSESSORIA DE PROJETOS SOCIAIS

LTDA, inscrita no CNPJ sob o no u.í1.567/0001-7E, Residente na Rua Cidade de rio de

Janeiro, 8, Novo Horizonte, Valença, cEP: 45.400-000, Estado da Búia, representado pela sr."

Leyva Naiara Souza Almeida, inscrita no CPF n" 781'391.045-15'

óí1eto: Contataçao de pessoa jurídica para desenvolvimento de orientação, consultoria,

r.iio."oto . capicitação i gestao e Conseúo Municipal de Assistência Social no Município de

Capeta do Alto Alegre- BA.
Fundamentação Legal: AÍ. 75 Inciso tr daLein" 14.13112021

valor do contrato: R$ 17.545,00 (Dezessete mil quinhentos e quarenta e cinco reais)

Date ds Asslnatura: 18 de Janeiro de 2023.

Vigência: 3l de Dezembro de 2023.Ê
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iIINISTÉRIO DA FAZENDA
§ãúótaria da Rêceita Federal do Brasil
ÉiúuáOoriaCeral da Fazenda Nâclonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATÍVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA

ATIVA DA UNIÁO

Nome: ACERTE CONSULTOR]A E ASSESSORIA OE PROJETOS SOCIAIS LTOA

CNPJ: í7.5r1í.567/000í.78

Rêssalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dívidas de

iesponsauiriaaae do suieito passivo acima identiÍicado que viêrem â sêr epurâdas. é cêrtiÍicado que

nào *nrt", pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

daReceitaFederaldoBrasil(RFB)eainscÍiçõesemDívidaAtivadaUnião(DAU)iuntoà
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabêlecimenlo matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederaüvo' pera

ú;";óú* e funàos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÉo do

;GiilGrí;;" âmbito da RFB e da pGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

ná'r rffi"r. ,a'a'd, do parágrafo único do art. í 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://ÍÍb. gov.br> ou <http://w\r 
^r' 

pgÍn'gov br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFBiPGFN no 1.751, de211012014'

Emitida às 05:í 1:04 do dia OT t1\t2o22 <ioÍa e data de Brasília>'

Válida até O5le .l2023.
Código de contÍole da cêrtidão: 5GBD.35DF'1C7D'0223

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'



Nome: ACERTE CONSULTORIA E

(MATRIZ E FlLIAIS )

CNPJ: 1?.541. 567/000I-78
Certldâo n" : 24836086/2022
Expedição: 04/08/2022, às
Val-idadê: 3t/0L/2023 - t80
de sua expedição,

DE DEBITOS TRâBALHISTÀS

ASSESSORIA t]E PROJETOS SOCIAIS LTDÀ

L6:06:02
(cento e oitenEa) dias, contados da data

CERTIDÃO }TEGATIVÀ

Certifica-se que ÀCERIE CoNSULIORIA E ÀSSESSORIA DE PROJETOS soCIÀIs
LmÀ (MÀTRIZ E EILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 17.541 .567/0001-
78, NÃo coNsfà como inadímplente no Banco Nacional- de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emÍtida com base nos arts . 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.46'1 /2011, e no ALo OL/2A22 dâ CG.IT, de 21 de janeiro de 2022 '
Os dados constantes desta Cert j.dão são de responsabÍl'idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus e s tabe lecimentos, agências ou filiais.
A aceítaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidáo êmitida gratuitamente.

rr{FoRMÀçÃo TMPORTÀIITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identi ficaÇão das Pessoas naturais e juridicas
inadimplentes pêrante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, incfus ive no concernentê aÔs

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Cá.IXA
.ê IXA ECCTNôMI'â FEOE FiÁ'.

Certilicado de Regularidade
do FGT§ - CRF

Inscriçâo:
Razão

oclal:
Endereço:

L7.54t.567/OOO7-78

ACERTE CONSULT ASSES DE PRO] SOCIAIS LÍA

RUA DANIEL RIBEIRO 65 A / NOVO HORIZONTE / VALENCA / BA /
4s400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servira de pÍova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contrlbulções ê/ou encargos devidos,
decorrentes das obrlgações com o FGTS.

v alldadet2T I tzl 2O22 a 25 I 0 t / 2023

CeÉiÍicação l{úmero: 2O22[227OL4L47 O97 4OO34

Informação obtlda em t4lol/2023 17:18i14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
un^nrr.caixa.gov.br

cl'I t4t0t 12023
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: M I l2l 2022 19 :09

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlde paÍa os ofeltos dos arts. 113 e 
lrrlt"Ul:'::t *1í 

de dezembro de'198í - Códlso

AAUTENTICIDADEDESTEDocUMENToPoDESERcoMPRovADANASINSPEToRIAS' ' ' -- iaielúnrls ou vlA INTERNET, No ENDEREço http:'/wwwrârez'be'gov'br

Vállda com a apresêntaçáo GonlunG do câíáo oÍiglnal de lnscÍlÉo no CPF ou no CNPJ óe

SscÍ€tarla da Recêitâ FedÔral do MinistóÍlo dâ Fazsnóa'

Cêrtidáo No: 20226805693

Emitida em 04/122022, conÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

Ficâ ceÍtificado que não constam, até a presente data, Pendências dê responsabilidade da pessoa Íísica ou .lur{dica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta SecrêtaÍia'

Esta cedidão engloba todos os sêus êstebêlecimentos quânto à inêxistência de débitos, inclu§ve os inscÍitos na Dívida

Ativâ, ds comp€tência Oa proqrraJoriaêárat Oo gstaOo, ressalvado o direito da Fazenda PúUica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos quê vlerem a ser apurados posterlormênte'

RAzÀo s@lal

CNPJ

r7.54r.567/000r-78

rNsc'RrçIo EsT ÍIJAL

Págir8 I de I RelccrtidaoNcgativÀÍPt



O4n2fi2{».19:.15 hüps:"gPlos cEld'd'Gdt!'E'üllv'tExêc'moi, ãÍro'urqrãrruurBrvrÉrE

MUNICÍPTO DE VALENÇA. BAHIA
SECRET^RIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPAMAMENTO DA RECEITA MUNICIPAL

RUA - OqloÍal Lsbêhn. N' S!. ' CaNTRO- Ct:P: 
'54üH'(x)

CERTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

N' 6692 12022

DÂDOS DO CONTRIBUINTE

Iurcrlçio MunlclPrl:
Nomc/Rrzlo Soc.hl: ACERTE CON SULTORIA E ASSESSORTA DE PROJETOS SOCIAIS

LTDA
CPF/CNPJ: I 7'54 1.567/000 l -78

õii.ü"ilr*io" Daniel Ribciro soares N.65A - Novo Hoiriz.ontc - vslençâ-BA cEP

4540G000

Cenilico para devidos fms e efeitos legais quc, rclendo ot 
"tql1llt 

da Sccrelaria Municipal da

Fazends. a6srres dr DiÍrroriâ Oe anóaaçào Tributos . vem-lnformer qrrc NÃO CONSTAM

;Eiiíóa vexcmo$ até e piescntc dara' de TRIBUTOS MUNICIPAIS' cm nome do

contribuinte mencionado'

A Ccnidão nào exclui o direito da Fazcnda Municipal, cobÍsr em qualquet tcrnpo' os débitos quc

veúam a scrcm apurados pcls autoridsde administrativa

OBSERVAÇÃO

null

. Drtr dc Eml'3l o em: Mllll2022

. Vrlld.de: 90 dlú
Mt::r-lCttlo Ír[ t^LE:IÇA - Brülr DorrtnSo' 4 d' Dtatill}o dt ll2'

Aeutenticidadedestâcertid.iopoderáserconfirmsdanapáginadaPrefeituraMunicipalde
t;"çc na Internet, no endetcço https://www'vrlenca'be' gov'br/

Chave de vdldrçlo: 46M81í8

hnÍr6:rlo6ao5.doud-61..úítt.b.rSGh'.ÍEr'c/bibÚLri"hut'Íbdoaurêpo'tHrnnüDocumonto='5b'8t 
í86783{c22{'g2dôô'ã't27 lrt.l


